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DECRETO LEGISLATIVO N° 392, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016 

Concede o Título de Cidadão Cruzetense 

ao Sr. PATRÍCIO SIDERLEY 

ARAÚJO DE ASSIS. 

A PRESIDENTA DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo 0 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - É concedido o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. 

PATRÍCIO SIDERLEY ARAÚJO DE ASSIS. 

Art. 2° -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 

03 de novembro de 2016. 

Sara Má ~~ine da Silva 

Presidenta 
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2016 

Concede o Titulo de Cidadão Cruzetense ao Sr. PATRÍCIO 
SIDERLEY ARAÚJO DE ASSIS. 

A PRESIDENTA DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo 0 
seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - E concedido o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. 
PATRÍCIO SIDERLEY ARAÚJO DE ASSIS. 
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em 03 de novembro de 2016. 
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Presidenta 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CR UZÊTA 

VER. ALDEILSA CARNEIR O DA SILVA 
BLOCO PARLAMENTAR -PSDB/PSD/SD 

Processo n° 24/2016 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 24/2016 

Concede o Título de Cidadão Cruzetense 

ao Sr. PATRICIO SIDERLEY 

ARAÚJO DE ASSIS. 

A PRESIDENTA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1 ° - É concedido o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. PATRICIO 

SIDERLEY ARAÚJO DE ASSIS. 

Art. 2° -Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Sala Pedro Vital da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 31 de outubro de 

2016. 

Vereadora A a arneiro da Silva 

Bloco Parlamentar - PSDB/PSD/SD 

JUSTIFICATIVA 

Trata a referida proposição conferir ao Sr. PATRICIO SIDERLEY 

ARAÚJO DE ASSIS o Título de Cidadão Cruzetense, a exemplo de outras pessoas que por 

deliberação desta Câmara mereceram tal honraria. 

Nascido em Itubiara-MG, morando em Cruzeta-RN desde os 6 anos. Filho 

do ex vereador Porfirio de Assis Filho e Izaura Francisca de Araújo Assis. Casado com 

Jairlânia Aline de Medeiros Macêdo de Araújo. Sempre trabalhou como agricultor e a 3 anos 

e proprietário do mercadinho bom preço onde gera alguns empregos. 

Por esses motivos vimos propor o Título de Cidadão Cruzetense por 

considerar justa e merecida tal honraria. 

Vereadora Ís~iro da Silva 

Bloco Pàì~lamentar - PSDB/PSD/SD 



DESPACHO 
A Comissão de Legislação, Justiça 
e Redação, para exarar parecer. 

Sala das Sessões, em: 31/10/2016. 

Sara Mac ine da Silva 
Presidenta 

Ao Relator, Vereador ~, -~~ ~-~t ,,~ 
(;,c,~~ ~  para opinar 

sobre o Proj. de Decreto Legislativo n° 24/2016. 
Sala das S~sã~s;-ëm: ~~~  /10/2016. 

Sebastião C~ai~ãs tos Dantas 
Presidente da C. . L. R. 

O meu parecér é pela  cti provação 
da referida proposição. 

)Sala s e ` s, em: ~,~.110/2 16. 
(U~t~~U1~d U 

Relator 
J~

Parecer da Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação, sobre o 

Proj. de Decreto Legislativo n° 24/2016. 

PARECER N° ~~ /2016 

Somos de parecer  ~;,~~,~ 
a aprovação da referida proposição. 
Sala ~-Sessões, em: n~ /10/2016. 

~ ~  . 
l) Presidente 

Relator 
Membro 

O Proj. de Decreto Legislativo n° 24/2016 foi ~Lprovado em 
única discussão na Sessão de: ~S/10/2016. 

por ,u.,-.cxr,,~.r ~-~  de votos. 

Sara ne da Silva 
Presidenta 


